
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PORTO BELO - SC 

Edital de Processo Seletivo do Programa Creche de Verão 2016/2017 
 
 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL 002/2016 
 

 DÓRIS HELENA SERPA FERREIRA, Secretária de Educação do município de Porto Belo, 
torna pública a RETIFICAÇÃO do edital 002/2016, conforme segue: 
 
I. Retifica-se a quantidade de vagas para o cargo de MONITOR. 
 
Onde se lê: 

CARGO VAGAS CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

HABILITAÇÃO MÍNIMA SALÁRIO 

R$ 

Professor de 
Educação Infantil 

90 30 h Licenciatura Plena Pedagogia e, 
excepcionalmente estar cursando o 
curso de Pedagogia a partir do 5º 
período. 

 

R$ 1.601,73 

Professor Responsável 
pelo Núcleo 

16 30 h Licenciatura Plena em Pedagogia e, 
excepcionalmente estar cursando o 
curso de Pedagogia a partir do 5º 
período. 

R$ 1.601,73 

Monitor 90 40 h 
 

Ensino Médio Completo. R$ 937,96 

Servente 35 40 h Alfabetizado. R$ 889,43 

 
Lê-se: 

CARGO VAGAS CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

HABILITAÇÃO MÍNIMA SALÁRIO 

R$ 

Professor de 
Educação Infantil 

90 30 h Licenciatura Plena Pedagogia e, 
excepcionalmente estar cursando o 
curso de Pedagogia a partir do 5º 
período. 

 

R$ 1.601,73 

Professor Responsável 
pelo Núcleo 

16 30 h Licenciatura Plena em Pedagogia e, 
excepcionalmente estar cursando o 
curso de Pedagogia a partir do 5º 
período. 

R$ 1.601,73 

Monitor 50 40 h 
 

Ensino Médio Completo. R$ 937,96 

Servente 35 40 h Alfabetizado. R$ 889,43 

 
II. Retifica-se o item 7.2 do edital conforme segue: 
 
Onde se lê: 

7.2. Para todos os cargos de PROFESSOR a Segunda Etapa deste Processo Seletivo 

consistirá de Prova de Títulos e Tempo de Serviço (PTS) de caráter exclusivamente 



classificatório para todos os candidatos aprovados na prova objetiva podendo totalizar 

no máximo 10 (dez) pontos, conforme a seguir: 

 Títulos (concluídos) Descrição 

Pontuação 

Descrição Pontuação 

Máxima 

a 

 

Certificado de pós-graduação  Doutorado  5,50 

Mestrado  5,00 

Especialização  

(mínimo 360 h/a) 

4,00 

b Curso de Graduação específico na área. Diploma ou declaração de conclusão 

de curso superior específico para qual 

se inscreveu. 

3,00 

c Curso de Magistério Ensino Médio. Certificado de Ensino Médio Magistério: 

Somente para os cargos de Professor Ed. 

Infantil. e Ensino Fundamental Anos  

Iniciais. 

2,00  

 

d Fase cursada no curso superior 

específico no qual o candidato se 

inscreveu, dessa forma o candidato 

deverá apresentar atestado de 

frequência específico para o cargo. 

Fase cursada: 0,40 pontos por fase, até 

no máximo de 2,00 ponto. 

 

2,00 

e Curso de Aperfeiçoamento na área de 

atuação. Serão validados cursos 

realizados a partir de janeiro/2014. 

0,01 ponto a cada hora de curso, até 

no máximo 150hs ou 1,50 pontos. 

 

1,50 

f Tempo de serviço no magistério. 

(será aceito tempo de serviço das 

esferas federal, estadual, municipal e 

particular) 

Até 05 meses = 0,50 pontos 

De 06 meses a 2 anos e 11 meses = 

1,00 ponto 

De 03 anos a 08 anos e 11 meses = 2,00 

pontos 

Acima de 09 anos = 3,00 pontos  

3,00 

 
Lê-se: 

7.2. Para todos os cargos de PROFESSOR a Segunda Etapa deste Processo Seletivo 

consistirá de Prova de Títulos e Tempo de Serviço (PTS) de caráter exclusivamente 

classificatório para todos os candidatos aprovados na prova objetiva podendo totalizar 

no máximo 10 (dez) pontos, conforme a seguir: 

 Títulos (concluídos) Descrição 

Pontuação 

Descrição Pontuação 

Máxima 

a Certificado de pós-graduação  Doutorado  5,50 



 Mestrado  5,00 

Especialização  

(mínimo 360 h/a) 

4,00 

b Curso de Graduação específico na área. Diploma ou declaração de conclusão 

de curso superior específico para qual 

se inscreveu. 

3,00 

c Curso de Magistério Ensino Médio. Certificado de Ensino Médio Magistério: 

Somente para os cargos de Professor Ed. 

Infantil. e Ensino Fundamental Anos  

Iniciais. 

2,00  

 

d Fase cursada no curso superior 

específico no qual o candidato se 

inscreveu, dessa forma o candidato 

deverá apresentar atestado de 

frequência específico para o cargo. 

Fase cursada: 0,40 pontos por fase, 

contado do quinto período em diante 

até no máximo de 2,00 pontos. 

 

2,00 

e Curso de Aperfeiçoamento na área de 

atuação. Serão validados cursos 

realizados a partir de janeiro/2014. 

0,01 ponto a cada hora de curso, até 

no máximo 150hs ou 1,50 pontos. 

 

1,50 

f Tempo de serviço no magistério. 

(será aceito tempo de serviço das 

esferas federal, estadual, municipal e 

particular) 

Até 05 meses = 0,50 pontos 

De 06 meses a 2 anos e 11 meses = 

1,00 ponto 

De 03 anos a 08 anos e 11 meses = 2,00 

pontos 

Acima de 09 anos = 3,00 pontos  

3,00 

 
 

III. Os demais itens do Edital seguem inalterados. 
 

Porto belo, 16 de novembro de 2016. 
 
 
 

Dóris Helena Serpa Ferreira 
Secretária Municipal de Educação 

 


